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GABINETE DO VEREADOR CICERO BEZERRA DE QUEIROZ – MANCUSO

INDICAÇÃO 
                                                                               

   
    

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN,

O  Vereador  Cícero  Bezerra  de  Queiroz  –  Mancuso,  no  desempenho  do  seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa,  INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor 
Prefeito  Municipal,  em  entendimento  com  o  setor  competente,  que  seja  realizado  um 
estudo  para  viabilizar  a  limpeza  do  Rio  Seridó,  mais  precisamente  no  trecho 
compreendido entre a Ponte Nova e a Ponte Velha.

JUSTIFICATIVA:A presente indicação atende aos pedidos da população, tendo em vista a 
necessidade de limpeza do referido trecho do Rio Seridó, onde há acúmulo de vegetação e 
sedimentos, o que compromete o fluxo da água e pode ocasionar problemas ambientais e 
sanitários. A realização de um estudo técnico é fundamental para avaliar a melhor forma de 
execução do serviço, garantindo eficiência, segurança e preservação ambiental.

Câmara Municipal de Caicó, 25 de março de 2026.
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Vereador – REPUBLICANOS


	
	CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
	CNPJ: 08.385.940/0001-58
	Rua Felipe Guerra, 179, Centro, CEP. 59.300-000
	Cx. Postal 48 – Fone: 3417-2954 – Caicó/RN


		2026-03-25T10:50:28-0300




